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CGC 45.124.344/0001-40 - Catiouá - S~o Paulo 

Av. Jos~ Zancane~. 312 Fones (017S) 64.10.21/64.1022 - Fax 6412.24 

LEI N01'789/96 

"CONCEDE PENqAO ESPECIFICA n 

1'1ARCO M.JTONIO SEPAFIM. Prefeito Munj cipal de 
Catiouá. Comarca de Catanduva. Estado d~ S~o Paulo. usando de 
suas- atribuic~es legais~ SANCIONA E PROMULGA a seguinte LEI 
aprovada pel~ CAMARA MUNICIPAL DE CATIGUA. em sua SESS~O 
EXTRAORDINARIA realizada no dia 27 de Junho de 1.9Q6. conforme 
autógrafo nQ016/96: 

Artigo 1Q - Fica concedido as viúvas ANA 
VASCONCELOS GARBVIN. BENEDICTA UMBELINI DE OLIVEIRA E ARMELINDA 
BONASETI St'~NCHES. vil.'.tvas dos servidor<:?s municipais. Ft·ancisco 
Garbin. A 1 i cio Gag l .iai-di de 01 i veira e Mathiasw s.Õ\rlc:hes. uma 
pens~o mensal vitalicie e intransferivel. correspondente ao.valor 
de 01 s~lário minimo . 

Paráorafo único:- A beneficiéria perderá 
par d i reito de receber a pe~s~o a que swe refere este artigo n a 
hiaótese de convolar nov as núp1cias.-

Artigo 2Q - As despesas decorrentes da 
execuç~c desta Lei correr~o à cont~ de verbas próprias constantes 
do orçamento vigente. suplPment~das~ se nRc:essá~io.-

Artigo 3Q - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publ i c:~ç~c·. -

Paço Municipal~ m 04 füs 601~; ée Sete1bro de Lm.-

Publique-se.-

Cumpra-se.-

SERAFIM 
uricipal 
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